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ANEXO

ANEXO 7

DECLARAÇÃO DE COR/RAÇA OU ETNIA

Eu,  ___________________________________________________ ,   CPF  _________________,
candidato ao curso de Especialização em Saúde e Segurança Alimentar,  IFCE – campus Limoeiro  do
Norte, através  do Edital nº 19/2021 DG-LIM/LIMOEIRO-IFCE,  me autodeclaro _________________
(preto, pardo, indígena, branco ou amarelo). Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei
sujeito às sanções prescritas no Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis; e que poderei
perder o vínculo com a instituição, a qualquer tempo.

Limoeiro do Norte,       de                              de 2021.

________________________________________

Assinatura do(a) candidato(a)

Breve nota sobre os sujeitos de direito das vagas desta reserva

 A comissão local de heteroidentificação do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Ceará,
para garantia das vagas aos sujeitos de direito a que esta reserva de vagas se destina, reitera que “serão
consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do procedimento de
heteroidentificação” conforme texto da Orientação Normativa Nº 4, de 6/04/2018, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ou seja, as características físicas do candidato, e não de seus
familiares ou seus quando mais jovem.
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PARA PREENCHIMENTO DA COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

(   ) DEFERIDO       (  ) INDEFERIDO

Parecer:

Limoeiro do Norte,       de                              de 2021.

Assinatura dos membros da Comissão:
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Alfredo Saip Baier, Chefe do Departamento de
Extensão, Pesquisa, Pós-graduação e Inovação, em 29/09/2021, às 12:56, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 3018555 e o código CRC 1A536A14.
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